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Lei n° 685 De, 23 de maio de 2003 

ALTERA A LEI N° 674, DE Io DE ABRIL 
DE 2003, QUE TRATA DA COMPOSIÇÃO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COSTA RICA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, SENHOR WALDELI DOS SANTOS ROSA, com fundamento 
no uso de suas atribuições legais, Faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. Io. Altera a composição do Conselho Municipal de 
Saúde, criado pela Lei n° 194/91, e, alterado pelas Leis n°s 
221/92, 260/94, 384/97 e pelo Decreto n° 1708/01 e 
posteriormente pela Lei n° 674/03. 

Art. 2o. 0 Conselho Municipal de Saúde passa ter a 
seguinte estrutura e composição: 

I - REPRESENTANTES DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE PUBLICAS E PRIVADAS: 

a) Titular: ANDERSON FERREIRA DIAS 
Suplente: BASÍLIO FRANCISCO DOS SANTOS 

b) Titular: MARCELINO CAMPOS DA COSTA 
Suplente: SANDRA REGINA MEDRADO DA COSTA 

c) Titular: JOSÉ EERNARDINO BRUNO 
Suplente: MARIA APARECIDA C.C.CASTRO 

II - REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES EM SAÚDE 

a) Titular: NILTON SÉRGIO CARNEIRO PEREIRA 
Suplente: WANDERLEY FURTADO PEREIRA 

b) Titular: CLEITON AMÂNCIO 
Suplente: ADEVILSON PAES FONTOURA 

c) Titular: 
Suplente: 

LOURIVAL FELIPE 
LEANDRO BORTOLAZZ 



Fls. 02 

fif *„a <>• 
f/5 Amír. íiistna ' 

Coelho, 222 , 
Estado de Mato Grosso do Sul 
Prefeitura Municipal de Costa Rica 

III - REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS: 

a) Titular: 
Suplente: 

b) Titular: 
Suplente: 

c) Titular: 
Suplente: 

d) Titular: 
Suplente: 

e) Titular: 
Suplente: 

f) Titular: 
Suplente: 

OSORIA MOURA DA SILVA 
MARIA EMÍLIA DE REZENDE MORAES 

CARLOS ROBERTO MORENTE 
RONTVALDO GARCIA COTA 

ROSE MEIRE VALDERRAMA DA SILVA 
MÁRCIO PAES GOMES 

DAMIÃO WILLIAN DA CONCEIÇÃO 
WASHINGTON VALÉRIO ANDRADE 

LUCIANO QUINTANA CORRÊA DA COSTA 
JOÃO MESSIAS FERREIRA 

ALINE CRISTINAjMACHADO 
ROSIMARY CARVALHO DE LIMA 

Ar t. 3o. Esta Lei entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal, 23 de ma/o de 2003. 


